
CÂMARA DOS DEPUTADOS

REQUERIMENTO Nº          , DE 2025

 (Do Sr. FELIPE BECARI) 

Requer  o  apensamento  da  PEC  nº
6/2024 à PEC nº 555/2006

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no art. 142 e 143, II do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que se verifique a viabilidade do

apensamento da PEC nº 6,  de 2024 à PEC nº 555, de 2006, pelas razões

expostas na Justificação.

JUSTIFICAÇÃO

O presente requerimento se justifica no fato de que ambas as PECs

tratam de matérias relacionadas e conexas, tendo como objetivo comum, em

resumo, alterações significativas nas regras relativas aos regimes próprios de

previdência social no Brasil.

Neste sentido, entendemos pertinente o apensamento destas iniciativas,

uma vez que a sua apreciação conjunta propiciará uma maior discussão da

matéria, concentrada em um mesmo procedimento.

Sala das Comissões,          de março de 2025. 

Felipe Becari
Deputado Federal (UNIÃO/SP)
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